
; Nós Estados Unidos, pressionado por grupos intelec
tuais, o FBI está pouco a pouco abrindo seus arquivos e 
surgiram revelações que escandalizaram a opinião públi-
íca: a espionagem de inofensivos intelectuais e até estu
dantes de ginasfo^Na URSS, nas^rechaS iüa "glasnost" de 
GorbacheVj papéis até entáa guardados, ásete chaves co
meçam a lançar luzes sobrei passado do país, principal
mente a época de Stalin. Na ONU, organizações judaicas 
aproveitaram a disposição do Secretário Geral Javier Pé-
rez de Cuéllar e localizaram pastasxom nomes de nazistas 
e conseguiram descobrir nomes de criminosos e seus cri
mes» E no Brasil, graças à aberturajjolítica, o SNI já acena 
com a possibilidade de se ter acesso às fichas que, durante 
a ditadura, atormentaram'^i^a^^praMkpos.^ 
: Çmbora.sem1^f$ò.j^^ 
vos demonstra à intenção de se impedir que se passe uma 
borracha na í^tóna^apagando nomes e eventos. , 

BRASILIA — A aprova» 
çãojdo "habeas data', que 
gar inte ao cidadão o livre 
ace >so a. todas as inforf 
ma ;ões"ou referências 
pes soais coletadas por 

i qu; lquer instituição no 
pai , significou a primei
ra ierrota ostensiva dos 
inti resses defendidos pe
los militares na. Assem-. 

i bléla Nacional Consti-
! tui ite. No último dia 3, 
I caí am por terra no ple

na] Io da Constituinte as 
res rições que buscavam 
res guardar o caráter sigi
los i das informações reía-
cio íadas à segurança do 
Es ado e da sociedade, 
qu > preservariam, na 
pn tica, os segredos acu-
mi ados pelo Serviço Na* 

; cie tial de Informações 
(SI I). 

1 m erro de interpreta-
çã( do Deputado Nilson 
Gi >son (PMDB-PE) foi v > . 
responsável pela manutenção do 
principia do "nabeas data" na texto 
da^onstituinte».inutilizando o_acer-
to prévio entre as lideranças dõ 
Pf [DB e setores moderados aos de-
mi is partidos em favor do bloqueio 
ao acesso a documentos da chamada * 

I co nunidade.de informações. Antes 
da votação, o Vice-Uder do PT» José -

! & noíno, ̂ denunciara :em plenário a 
i' ac )rdo feito petos peemedebistas pa-. 

ra proteger o sigilo das infqrmacoe* •-
re :olhidas pele SNL O acordo, entre* 
ta íto, certamente seria validado na 
vc taçãose o deputado Gibson não se 
et carregasse de retirar sua emenda 
ntsse sentido, por entender que a -
re jsalva ao sigilo já estava previsto 
eitoutro dispositíyo;- it \ 

! interpretação era. equivocada, " 
ta ito que o Deputado Nelson Jobim 
(P tfDB-RS>ainda tentou interferir 
na votação para esclarecer que a res-
sa va no artigo anterior não poderia 
se' estendida para o dispositivo em 
ai álise. O Senador Fernando Henri* 
qi & Cardoso (PMDB-SP), que ocupá-
vs a Presidência da Comissão no .mofei 
m mto da votação, náo aceitou a> 

] In erferencia de Nelson Jobim, con^ 
si erandô*a impertinente. Curiosa- " 
ra ínte,- Fernando Henrique, na fase 
d( votação do assunto na Comissão 
d< Sístematização, manifestara-se 
cc atra o acesso às informações sigi
lo ias, acompanhando a posição assu-
m da por outro» peemedebístas "his-
t,í ricos'% como Fernando Ly*t* 
Pinenta da Veiga e Fernando Gaspp 
rikn. Os desencontros- dentro a o - * 

PMDB garantiram, assim, a sobrevi-
. da de um princípio que atravessou, 

até agora, todas as instâncias de de-, 
cisão da Constituinte -, originado ain
da na etapa dos trabalhos da Comis
são Afonso Arinos. 

O mesmo empenho na democrati
zação do acesso às informações con-

. sideradas de caráter sigiloso pelo Es
tado náa foi demonstrado pelo 

_ Senador Arinos, quando a Consti
tuinte tratou da discussão sobre a 
abertura aos' cidadãos dos arquivos 
secretos da administração publica 
datados de 20 anos atrás. A emenda 
que propunha essa abertura acabou 
suprimida da Constituinte, com o 
apoia de Arinos; que, coincidente
mente, esteve-à frente do Itamaraty 
no período/ / - -

No casado* dados ou referências 
pessoais arquivados pela comunida
de de informações, não adiantaram 
os esforços do Ministro-Chefe do 
SNI, General Ivan de Souza Men
des, que reiterou xüversas vezes sua 
opinião- sobre a inconveniência da 
quebrado sigilo na área de*infer-

. mações que comanda. Acabou por 
prevalecer, mesmo que por força de 
um equívoco dos próprios adeptos 
da tese de general, o conceito defen
dido pelos progressistas, como José 
Genoíno e Nelton Friedrícà (PMDB-
RS), que consideravam a ressalva à 
segurança do Estado no texto cons
titucional equivalente a uma proi
bição genética sobre o acesso às u> 
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